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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA
Procedência: ANAMMA

Data: 06 de setembro de 2002
Processo n° 02000.001362/2002-13

Assunto: APP em Área Urbana - Resolução 298/02 

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO - Versão 01
Explicita critérios técnicos para Área de Preservação Permanente no Meio Urbano, define atividades, projetos e obras de interesse social e utilidade pública no espaço construído e dá outras providências.





O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem  a Lei Federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentado pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho  de 1990 e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno e,

CONSIDERANDO que o meio ambiente no espaço urbano,  é notadamente construído e modificado pelo homem e guarda peculiaridade  distinta do meio ambiente natural ;

CONSIDERANDO a necessidade de compreender os problemas urbanos como problemas ambientais,  bem como enfrentá-los de forma mais eficaz, sem ignorar a realidade histórica do desenvolvimento dos aglomerados urbanos;

CONSIDERANDO que as Áreas de Preservação Permanente e outros espaços territoriais especialmente protegidos, como instrumentos de relevante interesse ambiental, integram o desenvolvimento sustentável, objetivo das presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO a necessidade de explicitar tecnicamente o contido no art. 2º e parágrafo único do Código Florestal especificamente para o meio ambiente urbano;

CONSIDERANDO a necessidade de definir as obras e as atividades de interesse social a serem desenvolvidas no meio ambiente urbano, na forma facultada pelos arts. 1º, § 2º, IV e V, letras c da lei Federal nº  4771/65, inseridos pela Medida Provisória 2.166-67/24.08.2001,

RESOLVE:

Art. 1º - Constitui objeto da presente Resolução o estabelecimento de parâmetros, definições, explicitações técnicas e limites referentes à Área de Preservação Permanente inserida no meio ambiente urbano.

Art. 2º - Para os efeitos desta Resolução e para aplicação dos conceitos dela decorrentes, considera-se área urbana aquelas definidas pelos Planos Diretores dos Municípios e que contemplem os requisitos ambientais do conceito de área urbana consolidada previstos no art. II, inc. XII da Resolução Conama 303, de 20 de março de 2002.

Art. 3º - Considera-se a regularização fundiária das áreas irregularmente ocupadas na data da publicação desta Resolução e a produção de habitação popular, ambas para fins de moradia da população de baixa renda, passivo ambiental das cidades brasileiras.

Art. 4º - A regularização fundiária das áreas definidas no artigo anterior é considerada atividade de Interesse Social, nos termos do art. 1º, inciso V, alínea “c” da Lei Federal nº 4.771/65, observados os seguintes requisitos:

I - a área não pode ser inundável, exceto se obras de engenharia forem efetuadas para evitar ou minorar significativamente o problema;

II - a área passível da intervenção não pode ser considerada de risco geológico ou geográfico;

III - o projeto de regularização fundiária da área ocupada deve implicar em melhoria das condições de habitabilidade da população moradora da área, bem como descrever as condições de sustentabilidade urbano-ambiental .

IV - as áreas objeto do projeto de regularização devem ser gravadas nas legislações municipais específicas como zonas especiais de interesse social, tendo regime urbanístico específico para habitação popular.

§ 1º - Para as regularizações fundiárias, além das habitações, admite-se o comércio unifamiliar  vinculado à residência, a exploração de pequenos serviços, desde que prestado pelos moradores  da habitação ou por pessoas a eles vinculados, bem como locais que sirvam para integração da comunidade, tais como  centros comunitários, igrejas, canchas, clube de mães e similares.

§ 2º - Considera-se projetos de sustentabilidade urbano-ambiental, aqueles que planejem e identifiquem ações para garantir o direito à  terra urbana, à moradia adequada, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações.

§ 3º - Os projetos de sustentabilidade urbano ambiental devem ser desenvolvidos pelos municípios que realizarem a regularização fundiária.

Art. 5º - Considera-se de interesse social, nos termos do art. 1º, inc. V,  alínea ‘c” da Lei Federal nº 4.771/65, os projetos e as obras desenvolvidas em Área de Preservação Permanente localizadas nas margens dos cursos d água, lagoa ou lago, em topo de morro e em área de mangue situados na área urbana consolidada, exclusivamente nas hipóteses que não tenham mais as características que lhe fizeram ser APP e desde que os projetos e obras sejam destinados à habitação popular, visando evitar a produção da irregularidade nas cidades brasileiras.

Parágrafo único - Os projetos a que se referem constituem-se em exceção e devem observar o que segue:

a)  o Município proponente deve ter realizado  zoneamento ambiental, identificando as áreas e as vocações naturais destas, bem como identificar as motivações para as modificações propostas;

b)  o entorno da área já ter sido modificado de forma significativa de modo que o ecossistema afetado não tenha condições ou viabilidade de ser restaurado;

c)  os projetos apresentados estarem de acordo com os planos dos comitês das bacias hidrográficas.

d)  os projetos de produção de habitação popular contemplarem o conceito de sustentabilidade urbano-ambiental, sendo que deverão desenvolver projetos integrados de saúde, educação, geração de emprego e renda, bem como estarem dotados de infra-estrutura urbana, em especial tratamento e destinação de águas servidas e resíduos sólidos.

Art. 6º - Consideram-se de utilidade pública, nos termos do art. 1º, inciso IV, alínea “c” da Lei Federal nº 4.771/65, as obras e atividades desenvolvidas em Área de Preservação Permanente localizada nas margens dos cursos d água, lagoa ou lago, em área urbana consolidada, de acesso público e destinadas ao lazer público e ao convívio social.

§ 1º- É obrigatória a aprovação pelo órgão ambiental competente de projeto paisagístico que contemple eventuais medidas necessárias para a contenção de encostas e a recomposição da vegetação com espécies nativas, respeitadas as características do ecossistema.

§ 2º - É admitida a pavimentação de superfície de até 15% (quinze por cento) da área do projeto, incluídos os equipamentos compatíveis.

§ 3º - É vedada qualquer intervenção que possa causar o comprometimento ambiental das nascentes e da qualidade da água.

Art. 6º - As áreas urbanas situadas ao longo dos cursos d água  e que já se encontram antropizadas, parcialmente edificadas ou ocupadas, já parceladas ou passíveis de parcelamento do solo urbano, poderão mediante solicitação do empreendedor, ser objeto de licenciamento ambiental com regras específicas, observado o que segue:

a)  o entorno da área proposta pelo empreendedor como  passível de regras específicas já ter sido modificado,  estar plenamente ocupado ou estar encravado em área urbana consolidada, cujas características não contemple as peculiariedades que a gravaram como  área de preservação permanente;

b)  o órgão ambiental licenciador dispor de estudo sobre o ecossistema  caracterizado como área de preservação permanente ou a microbacia que está inserido o curso d água cuja margem é indicada como área de preservação permanente nos termos do art. 2º, inc. I da Lei Federal nº 4771/65, demonstrando a realidade do contexto, bem como indique as medidas ambientais para recuperar ou garantir que o espaço especialmente protegido que ainda for tecnicamente considerado merecedor de proteção  recupere as características que o identificaram enquanto tal.

c)  o ecossistema ou a microbacia do curso d água observar os limites gerais das metragens estabelecidas pelos incisos e letras do art. 2º da Lei Federal nº 4771/65, o que deverá ser certificado pelo órgão ambiental licenciador.

Art. 6º - As áreas urbanas consolidadas situadas ao longo dos cursos d água  e que já estavam antropizadaas à data da publicação da Lei Federal nº 7.803/89, quando parcialmente ocupadas ou cujo solo já tiver sido objeto de parcelamento regularmente aprovado, observarão as metragens dos cursos d água  previstas na Resolução Conama 04/85.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

